COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

Projeto de Lei n.° 1549/2003

Disciplina o exercicio profissional de
Acupuntura e determina  outras
providéncias

EMENDA SUBSTITUTIVAN.° __ /2003

Substitua-se a redacgédo do Art. 1.2, do PL n.° 1549, de 2003, pela seguinte:

“Art. 1.° A Acupuntura é uma especialidade terapéutica originaria da
Medicina Tradicional Chinesa, que consiste na utilizacdo de métodos e técnicas
apropriados de estimulacdo de pontos especificos do corpo humano ou de
animais, através do procedimento invasivo de agulhamento e outras formas
secundarias de estimulo, com a finalidade de manter ou restabelecer a saude,
sabido que sua prescricdo demanda indispensavel diagndstico clinico-nosologico
prévio”.

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa evitar que pessoas sem formagdo em
Ciéncias Médicas possam praticar profissionalmente a acupuntura, com a ressalva
feita.

Assim ocorre no pais de origem, a China, onde a acupuntura é
privativa de profissionais da area de saude.

Anexamos, como complementacdo a esta justificativa, o relatério e
parecer do Senador GERALDO ALTHOFF, ao Projeto de Lei da Camara n.° 67, de
1995, que objetivava regulamentar o exercicio profissional da acupuntura.

Sala da Comisséo, de agosto de 2003.
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